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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo nomeadas e qualificadas, a 

saber: 
 
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE e; 

 

Rafael Freitas, brasileiro, solteiro, RG 7099316858, com endereço sito à Rua Rafael 
Pinto Bandeira, 1315, CEP: 97650-000, Itaqui/RS, doravante denominados 
simplesmente CONTRATADOS 

 

RESOLVEM, firmar o presente contrato de prestação de serviços, conforme os termos, 
cláusulas e condições que abaixo livremente estipulam, aceitam, outorgam e pactuam, 
obrigando-se a cumpri-las integralmente, seguindo as previsões aqui estipuladas e 
respeitando conjuntamente as previsões do Código Civil:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a CONTRATANTE 
resolve contratar os CONTRATADOS para prestar serviços de propaganda e 
publicidade via internet, por meio de disponibilização de espaço online no site de 
propriedade dos CONTRATADOS, o qual pode ser acessado através do endereço 
eletrônico www.catalogodigitalitaqui.com.br – www.catalagodigitalwebnode.com.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS 

2.1. Os CONTRATADOS se comprometem a criar e disponibilizar dentro do seu site 
online, com base nas informações e materiais fornecidos pelo(a)  CONTRATANTE, um 
espaço destinado à promover os produtos e serviços fornecidos pelo(a) 
CONTRATANTE, onde poderá ser apresentado seu slogan e texto de apresentação, 
além das informações básicas de contato, tais como endereço, telefone e páginas da 
internet, bem como imagens ilustrativas acerca dos produtos e serviços, limitadas ao 
tipo de pacote contratado cuja descrição consta na CLÁUSULA TERCEIRA deste. 

2.1.1. Todas as informações e fotos a serem postadas no espaço disponibilizado ao 
CONTRATANTE serão de sua inteira responsabilidade, devendo este fornecê-las 
corretamente aos CONTRATADOS, os quais se responsabilizam unicamente por sua 
divulgação em sua página na internet. 

2.1.2. No uso dos serviços aqui contratados é vedado a qualquer uma das partes fazer 
uso de palavras de baixo calão ou que possam vir a ofender, ferir ou denegrir a 
imagem de qualquer pessoa, seja ela física ou jurídica, bem como imagens indecentes 
ou citações que façam apologia ao uso de drogas ou que sirvam para propagar 
qualquer tipo de preconceito ou violência. 

http://www.catalogodigitalitaqui.com.br/
http://www.catalagodigitalwebnode.com/
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2.2. Os CONTRATADOS se obrigam a contatar com antecedência o(a) 
CONTRATANTE para que esse(a) analise e avalie a página que lhe foi criada, 
somente sendo possível a publicação da mesma após o aval do(a) CONTRATANTE. 

2.2.1. O contato a que diz respeito o item anterior poderá ser feito via correio eletrônico 
ou mediante visita de qualquer um dos CONTRATADOS no endereço do 
CONTRATANTE, bastando para o aval a resposta positiva via eletrônica ou a 
anuência por escrito nos casos da visita pessoal acima mencionada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PACOTES DE SERVIÇO 

3.1. Para a realização dos serviços a que se destinam o presente contrato, o(a) 
CONTRATANTE escolherá um dos pacotes a seguir descritos: 

a) PACOTE BÁSICO – o pacote básico permite a divulgação do logotipo da empresa 
do(a) CONTRATANTE (ou, na falta deste, uma imagem que possibilite a divulgação do 
nome do(a) CONTRATANTE ou de seu produto) além de incluir um texto explicativo 
acerca da atividade desempenhada pelo mesmo, onde constará também sua forma de 
contato, bem como seu endereço, não podendo este texto ultrapassar 3.000 (três mil) 
caracteres; 

b) PACOTE Nº 01- este pacote inclui todos os benefícios do Pacote Básico somado de 
uma foto ilustrativa dos produtos/serviços realizados pelo CONTRATANTE; 

c) PACOTE Nº 02- este pacote inclui todos os benefícios do Pacote Básico somado de 
duas fotos ilustrativas dos produtos/serviços realizados pelo CONTRATANTE; 

3.1.1. Tanto o texto explicativo quanto todas as imagens previstas nos pacotes acima 
descritos são de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, devendo este fornecê-
las já em sua forma digital aos CONTRATADOS. 

3.1.2. Todos os pacotes disponibilizam ao CONTRATANTE apenas uma etiqueta de 
localização. A aquisição de novas etiquetas deverá ser negociada diretamente com os 
CONTRATADOS, não figurando objeto do presente contrato; 

3.2. A troca de informação ou fotos fora do prazo de 01 (um) ano será acrescido o 
valor de R$ 20 (vinte reais) por manutenção na página independente do pacote.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE DURAÇÃO 

4.1. O presente contrato tem prazo de duração de 01 (um) ano, a contar da data de 
postagem oficial da página do CONTRATANTE no site dos CONTRATADOS, não 
estando incluído no prazo aqui estipulado o tempo decorrido entre a assinatura deste 
até o aval previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, não estando nenhuma das partes 
desobrigada a cumpri-lo antes do término desse prazo exceto no caso de o 
CONTRATANTE encerrar as atividades cuja divulgação se destinava a página que lhe 
fora destinada ou nos demais casos previstos em Lei. 

4.1.1. No caso do cancelamento antecipado do contrato pelo motivo de encerramento 
das atividades a que se destinava o espaço contratado, os valores já pagos pelo 
CONTRATANTE não lhe serão restituídos, independentemente do motivo que levou 
ao encerramento dessas atividades. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento pela aquisição dos serviços aqui previstos, independentemente do 
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pacote contratado, deverá ser feito em dinheiro ou cheque, devendo o pagamento ser 
efetuado até a data de postagem da página do CONTRATANTE no site dos 
CONTRATADOS, sendo os valores de cada pacote a seguir descritos: 

-PACOTE BÁSICO: R$120,00 (cento e vinte reais).                                                                                          
(Slogan mais descrições da empresa). 

-PACOTE 01: R$ 150,00 (cento e oitenta reais);                                                                                                            
(slogan, duas fotos e informações da empresa); 

-PACOTE 02: R$ 180,00 (duzentos e vinte reais);                                                                                                                        
(slogan, quatro foto e informações da empresa); 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 

6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itaqui/RS para dirimir eventuais questões ou 
litígios resultantes deste contrato, renunciando as partes todo e qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E por assim estarem certas, justas e contratadas, as parte firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma a fim de que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 
Local e data:________________________________ 

 
 
Pacote contratado: 
 
 
 
CONTRATANTE:_______________________________________________________ 
 
 
CONTRATADOS:_______________________________________________________ 

   
     ______________________________________________________ 

    
   ______________________________________________________ 

 

 


